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Monsenhor Fipélito 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO — PMMH 
Av. Carlos Libedo, no 101 - Centro, CEP: 64.650-000, Monsenhor Wall° - PI 
CNPJ: 06.553.770/0001-48 
FONE (89)3433-1155 
E-mail: pmmhpi@yahoo.com 

LEI MUNICIPAL N° 266, de 25 de agosto de 2017. 

"Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável e Solidário e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO/PI, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER, que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário 

(CMDRSS), de caráter deliberativo, consultivo, normativo e propositivo, com o objetivo de 

assessorar, avaliar e propor ao Poder Executivo Municipal as diretrizes das políticas públicas do 

Município ligadas à agricultura familiar, bem como deliberar sobre normas e critérios que visem 

acelerar o desenvolvimento rural sustentável e solidário, tendo como competências: 

I — deliberar e definir acerca da Política Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e 

Solidário em consonância com as diretrizes dos Conselhos Estadual e Nacional de Desenvolvimento 

Rural Sustentável e Solidário; 

II — assegurar a efetiva e legítima participação de representações dos diversos segmentos e 

movimentos sociais na discussão e elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável e Solidário - PMDRSS, de forma que este contemple estratégias, ações, programas e 

projetos de apoio e fomento ao desenvolvimento econômico e social, em bases sustentáveis, do 

Município; 
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III — aprovar o PMDRSS bem como os programas e projetos governamentais e não - 

governamentais de acordo com as prioridades estabelecidas pela Conferência Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário; 

IV — elaborar e encaminhar proposta orçamentária de desenvolvimento rural sustentável e 

solidário para compor o orçamento municipal, no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município; 

V — acompanhar e supervisionar os recursos do PRONAF aplicados no Município; 

VI — convocar, a cada quatro anos ou extraordinariamente, a Conferência Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário; 

VII — monitorar e avaliar a gestão dos recursos de posse do Município, bem como o 

desempenho dos programas, projetos, ações e atividades, de natureza transitória ou permanente; 

VIII — propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identificar situações 

relevantes ao desenvolvimento rural sustentável e solidário; 

IX — propor aos Conselhos Estadual e Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável e 

Solidário e demais órgãos governamentais e não-governamentais, programas, serviços e 

financiamentos de projetos; 

XI — definir a priorização, a hierarquização e o exercício da gestão social local no 

desenvolvimento de ações e atividades de responsabilidade do setor público; 

XII — realizar consulta quanto ao público beneficiário, à localização, ao período adequado e 

as demais informações para a composição dos investimentos governamentais no Município; 

XIII — instituir Câmaras Técnicas de caráter permanente ou Grupos de Trabalho temporários 

para subsidiar as decisões do Conselho; 

XIV — promover a interlocução junto aos órgãos públicos para sugerir adequações e 

denunciar as irregularidades das suas ações; 

XV — realizar a compatibilização entre as políticas públicas municipal, territorial, estadual e 

federal voltadas para o desenvolvimento rural sustentável e solidário e para a conquista e 

consolidação da plena cidadania no Município; 

XVI — articular-se com os municípios vizinhos visando à elaboração, qualificação e 

implementação dos Planos Territoriais de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário; 

XVII — identificar, encaminhar e monitorar demandas relacionadas ao fortalecimento da 

agricultura familiar e outros segmentos sociais fragilizados; 

XVIII — promover ações que estimulem, preservem e fortaleçam a cultura local; 
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XIX — buscar o melhor funcionamento e representatividade do Conselho, através do estimulo 

à participação de diferentes atores sociais do Município, garantindo a representação de organizações 

de mulheres, jovens e, quando houver, de povos indígenas, quilombolas, povos e comunidades 

tradicionais e demais beneficiários da Lei Federal n° 11.326/2006; 

XX — elaborar o Regimento Interno do Conselho. 

Art. 2° O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável será composto por: 

I — Entidades representantes do poder publico, sociedade civil: 

a. representante da Prefeitura Municipal 

b. representante da Secretaria Municipal de Agricultura; 

c. representante da Câmara Municipal; 

d. representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

e. representante do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais; 

f. representante da Igreja Católica; 

g. representante da Igreja Evangélica; 

h. representante de cooperativas agropecuárias; 

i. representante de associação de pequenos agricultores. 

Art. 3° Cada entidade integrante do CMDRSS indicará, por escrito, um representante titular 

e um suplente, com mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual período de forma 

sucessiva e substituídos. 

Art. 4° O Prefeito Municipal nomeará, através de Decreto, os Conselheiros titulares e 

suplentes indicados pelas entidades que compõem o CMDRSS. 

Parágrafo único. A função de Conselheiro do CMDRSS, considerada de interesse público 

relevante, será exercida gratuitamente, sendo essa atividade considerada de caráter relevante para o 

serviço público. 

Art. 5° Será deliberada, pelo CMDRSS, a exclusão do Conselheiro titular ou suplente que: 

I — deixar de comparecer a 03 (três) reuniões seguidas ou 04 (quatro) alternadas, sem 

justificativa; 

II — tiver procedimento incompatível com a dignidade da função, auferindo vantagens ilícitas 

ou imorais no desempenho do mandato, ressalvado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Na hipótese de exclusão de Conselheiro titular ou suplente, a entidade por 

este representada será comunicada por escrito que, em decorrência, providenciará uma nova 
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indicação. Em não apresentando nova indicação no prazo de 15 (quinze) dias a partir da data do 

recebimento da notificação, a entidade será desligada automaticamente. 

Art. 6° O CMDRSS terá uma Diretoria Executiva composta por um Presidente, um Vice-

Presidente e um Secretário Executivo. 

§ 1° O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário Executivo serão eleitos dentre os 

membros do Conselho por maioria simples dos votos, nomeados por ato do Prefeito Municipal; 

§ 2° Os Conselheiros elegerão o Presidente, Vice-Presidente, e o Secretário, para o exercício 

seguinte, na última reunião ordinária do ano civil; 

§ 3° A duração dos mandatos do Presidente, Vice-Presidente e do Secretário Executivo será 

de dois anos, permitida uma única recondução. 

Art. 7° O CMDRSS poderá substituir toda a Diretoria Executiva ou qualquer membro desta 

que não cumprir ou transgredir dispositivos desta Lei ou do Regimento Interno do Conselho 

mediante o voto de dois terços dos Conselheiros. 

Art. 8° Sempre que houver necessidade, poderão participar das reuniões do CMDRSS 

convidados que possam contribuir para a discussão dos temas em pauta, sem direito a voto. 

Art. 9° O CMDRSS instituirá seus atos através de resoluções aprovadas pela maioria simples 

de seus membros. 

Art. 10° O CMDRSS elaborará, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

publicação desta Lei, o seu Regimento Interno, o qual será referendado por maioria simples de seus 

membros e homologado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 11° O Poder Executivo Municipal prestará ao CMDRSS o suporte técnico-

administrativo e operacional, sem prejuízo da colaboração das demais entidades que o compõem. 

Art. 120 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito (PI), 25 de agosto de 2017. 

2- ,E44{7 9/ut, 
Zenon de oura Bezerra 

Prefeito Municipal 



Levado a sessão nesta data, Càinara Municipal de Monsenhor Hi ólito 

AUXILIAR DA CÂMARA 

A ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE HOJE Sala das sessões da Cá, ra Municipal de Monsenhor 

t.t) 
Secretário a Câmara 

Aprovado em  PkimF-I‘RIN  Discussão 

por  boiS 

Sa das Sessões, em :2-

17) 

e-1,11 

1.2.01 

Secretário a Câmara 

A SANSÃO 
ssõe.s, em 08 / 

Presidente •a Câmara 

SANCIONADA 
Nesta data, ,28 1 Og 1 ;2.01 -+ 

2(144 .11
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ele ESTADO no RAIE 
INEFEITURA MUNICIPAL cie MONSENHOR HIPOLITO - Plaktfi 
atentaataima e lel Uhlea. C.C1,  r Ced800 Unauenn, 
emataamannecor 
POPMplitUiasnm 

LEI N 2851 2017 

"Abre Créceso Especo! no Orçamento 
Municipal alterando a Lei Orçamentária 
Anual 2017 e dá outras providánclas." 

O Prefedo ~coal de ~senhor Ilipdfito Estado do Plaui, no uso de suas 
arbuições Mega de cem cumprimento ao que pracsetua o An 4r, raso loa Lei Federal n. 
4320. de 170e Março de 1964 

FaçO saber que a Câmara Municapai Aprovou e eu sanciono a Lei 

Art. - Fica aberto no Orçamento Vigente O Credito Adicional Especial no vaiar de RS 
86.000,00 (Sessenta e Cinco Mi Reais), para o Programa Primeira ira'bncno ELIA& 

Art. 2' Os CrétStOS Orçarnentanos serâo inciuidos na Uradade Orçar mintána 02.11.00 
Fundo Municipal de Assátância Social - FEIAS, através de Decreto Emanado do Poder 
F.xers.• two, conforme demonstrado abaixo: 

02.11.00- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCUI SOCIAL. FAIAS 
08243,0021.2118.0000 - Manutenção do Programa Primeira irrtãncia no SUAS_ 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais ft5 10.000,00 
3.3.90.1440 - Diárias. Pessoal Civil 016440040 ' 
3,340.30.00 - Material da Consumo rd itit3M),00 
3.3.90.36.00 - Serviços da Pessoa Fisica IT5 20.000,00 
3.330.30.00- Serviços de Pessoa JurbdIna RS 15.000,00 
TOTAL RS 65.000,00 

Art. 3° Os recursos para fazer face as despesa de que treta o artigo anterior correrão 
por conte do Programa Primeira Infinda no SUAS - Ctlança Fettt 

Art. - Este decreto ¡entrará em vigor na data de sus nobricar,.ão, retmegindo ao dia 
03.07.2017, revogado es disposições em contrário. 

Gebnetar do Prefeito de Monsenhor Hipt5Irto-PI, Em 25 te agosto de 2017. 

Zenon de Mo 
Prefeito Municipal 

Levado e sessão Nesta data. %bata garileMel 
Monsenrtor Hipeldo 

41.1" ipeNIrti.r* kC-1 
Miau IAMDA t MARA 5 

Á ORDEM DO DIA DA SESSÀO DE HOJE 
Saia das sessões da Câmara Municipal 

Os Morisentior 

A'SANSÃO 
GUILI 

eakIN~ • 
dam da C paira 

SANCIONADA 
Nesta data, .2.8  OS 1.201) 
t riiçark 

Prefeltc Municipal 

\O of 

maicTetos 

011»,  ESTADO tio PIAUI 
rimaninma muniam oe monseraw. acaitaxm - PhIMM 

  4t ~Mi" - Gr" Ciat issisme:n - remerveranol. 
•."17"' arita~etalmt 

ir 

Ante riaddidáuss 
heile 08~4..a. 

I EI muancirAL N 2riu. 1 2ti dr *greto de 2017. 

-Cria o Coesetbe Municipal de Deeeravetrimeuto Rural 

Sustentável• Sohdirie e da outras providencies," 

u ~MIO MUNICIPAL DE MONSENHOR furówruirt, no uso de suas 

ebrIbulO00 içaria e de 0o:dormida& cora o Lei Orgáthim do Município. FAÇO SABER. que a 

Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu ~Som a smpiinr Ler 

Art. r Fica miado o Conselho Municipal de Deeenvoivimenso Rural Susienaárd e Solidário 

(CMDRSS), dc anater deliberativo, consultivo, normativo e propositivo, COID o obJetiso de 

assessorar, avaliar e propor ao Poder atentivo Mtmicipel as dirimam dm parlam ~Iras do 

Munidpio tipado it sericultura familiar. beco tomo deliberar soem norma e criaatios que visem 

acelerar o desenvolvimento rural austentavel e solidário, tendo como competências: 

--. deliberar e definir ~ma da Política Municipal de fiesenwolvirnenso Rund Sumeetásal e 

S.olisiderie em fl.-moraria com g.de' emas' ses  doa Cmartholi Estadual e Nacional de Dessanaulvinrento 

Rural Sustentável c Solidário: 

- assegurar e efetiva e legitima partitipaple,de reptes:~ dos diversos seprnenton e 

mosiioesuui ,e,--Lele na discussão e daboraçar do Plano Municipal de Deeenvolvásiento Rural 

Sustennavet e Solidário - PMDR,S8, de fainas que eCtas ,x5nientpit entratégiaa eçains programas e 

projetos de apoio e fomenta ns desenvolvinsenti; 1:0306111i0a e SOCial, em bases susternaveis, do 

Município: 

til - aprovai' o PMDliSS bem sorno os prosamo e projetes goveinameanuos e não - 

govetnameaftlia de acordo com ais priondadea embelecidas pela Conferencia Municipal de 

Desernelvirnento Rural Sussentavel e Solidário: 

IV - elaborar e encarninhu proposta oreamentaria de desenvolvimento rural sinteniavel e 

solidado para compor o orçamento municipal, no Plano Plunanual (PFA). na Lei de Diretrizes 

Orçamentarias (IDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) do MsinkdPia. 

V - acompanhar e tuperveionar as recursos do PRONAF aplionlets no Murusipio; 

VI - convocar, a cada quatro anos ou orelordinanarriente, a Conferência Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidaria: 

monitorar e avaliar a senão dos recursos de posse do Município. bem como o 

desempenho dos programm, projetos, Mas e atividades, de natureza tratadóna ou permanente:. 

VIII - propor a forraidepts do mnidos e pesquisas , Isa ,atIS a identificar samiehm 

relevanms ao desenvolvimento rural sustentava-1 e solidem 

IX - propor aos Conselhos Fers,hal e NacionsJ de Desenvolvimento Rural Sustentável e 

Solidario e demais degilos governamentais e ratogovemainentais. programas, serviços e 

foranommenses de projetos. 

Xl - definir a pnonstição, a hierarquização e o e:cacica, da gesto soeul local ao 

deSerivehameatA de Mias e atividades do responsibilsdade do setor priblios, 

Xil - matizar consulta quanto ao público beneficiário, localização. ao período adequado e 

as démais infomaiddea pana a consposisdio dos inve;sterainms govercernamais no Município, 

XIII -- alsattia• Ci'lmstas Termais de coram( permanente ou ~os de Trabalho sempotanos 

para subsidiar as decisõea do Conselho, 

XIV - ,ORWIIATVLY a interiodurAis junto 30% 6f0505 pUblicoa para sugerir adeci~ 

ai reegubrutader. daS alas sebes, 

XV ralear a cempatibilinatie core as políticas p bIcas municipal, ternional, estadual e 

federal voltadas OLE-a o desonrai, Imanta tura% susiantivel e solidário e para e conquista e 

cssuso lidaiçlo da plissa cidadamo co Mentelpio; 

XVI - a:raiou:ar-5e ra3ra ,as mon icipios vizinhae• visando á elabomção, 4ua1i54aç*ri e 

impleroaniaçáo dos Planos Tetherisis de Desenvolvimento Rural Sustertivel e Solidário: 

XVII - idenuficar, encaminhar e roomiceu demandas relacionado ao fonalecimento da 

agricultura enuiliar e OUVOS StgabonlOS ~aia agilizados, 

XVIII - promover ações que miriade" promovem e fortaleçam a cultuas local: 
(Continua na próxima pagina) 

WWW. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 
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XIX- buscar o melhor funcionamento e  sentarividarle do Conselho, atreves do estimulo 

á paeticipaçto de drferente, nona sociais do Munisipio, ganirroncki a repftelettlaa,0 de ortanizaçfie, 

de milhem, jovens e, quando Minam de povoa indigna*. quilomboles, povoa 000nsunallnale, 

audicierma e derme beneficiários da Lei Federai o" 11.3761200o. 

XX - elaborar o Regimento Interno do Conselho 

Art.. 2.  O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustenevel teia coreposso por 

RedidZikla repreconeamm do poder publica, sociedade civil: 

a represestante da Prefeetura Municipal 

Ir repreamente da Secretaria Municipal de ~enleios, 

c. namemerante da Clinans Malierpal, 

d. representante da Socretana Municipal de Mero Ambrense. 

e representaste do Sindicato dm Trabathedeires e Trabalhadoras Rurais 

reprosername da litentiCraildsors 

repreasenante da Igreja Farinada:os, 

reprosename de cooperativas agropemanair. 

1.  uude de associaste de pequenos ldirrICu 

Art. 3 Cada c:rad.:de integrante do CMDRSS indicam. por escrito, sm repre.sentante nadar 

e um suplente, tom mandato de doia serra. pradmado or relmndcridos For igual rencd0  de for... 

SUC,CaSria O subsrauldos. 

Art. 1" O Prefeito Musucipel nomear., atra, es de Decreto. os ('o lherros titulares c 

suplentes indicados pelas entidades que -compõem o CMDRSS. 

Parágrafo único. A função de Conselhesro do (1.4.DRSS, consideradit de interesse pUblms 

relevante, ama exes.mla grannunnerne, senio essa atividade couriderada do inume relevante pau, o 

serviço pablioo. 

Art. Ir Será adite:raia. pelo avIDRSS, a castrato do Conselherm naular ou suplanta me 

1 <terei de aortiparever a 03 me.) mundrea arn'irnidela asa 04 (quatro) Itemadas. corro 

jmnfrourva. 

11 - tiver procedimento incompamed com a dignidade da Pimpão, auferindo varnageris Meios 

ou imorais no demo:penam do mandato. ressalvado o cordradietnio e a ampla defesa. 

Parágrafo arem Na hipótese de CX4litlab do Cometheno titular Ga suplente. a entidade por 

esto representada será ~nanica& por escrito que. em deourréacia, phividericiara urna nena 

and:cago. Em não apresenando nova indicarão no prazo de IS (quinze) dias a partir da data do 

roo:honesto da notificaste. a entidade) seni desligada amostunicamorne 

Ari. 6' O CMDRSS lerá um. Diretoria Firroitivs compensa por um Presidente, urn Vico 

Prendam e uns Seefetif10 Executivo, 

l' O Ilamodente, o VicesPresidente e o Secam/aio Executoo serão dolos dentre os 

membro. do Conselho por melena simptas doa eitos, nomeados por ato cio Pt. sito Mon cios) 

§ 2.  Os Conselheiros elegerão o Prmidente, '‘'ice-Pnasiderite, e o Seco:sino, pare o avarie-amo 

segurara na última reunião orduana do ano civil. 

3' A duração dos rnandatios do Prendaste. Viusitlasidenie. rido SearderriarEseeicurims SOM' 

de dos anos. perrarrada Meã enato recoruhição. 

Art. 7" O CMDRSS poderá substituir todas Diretoria Executiva ou malquer Membro desta 

que não cumprir as ~Ar dispositivos dono Lei mi do Regimento Imerso do Conselho 

mediante o voto do dois arpoa dos Conselheiros 

Art. fr Sempre que houver necessidade, poderão participar das renantimi.46 ,CMDRSS 

convidados que postam ~boro pata a discussão dos remas 6111 pauta, sepoduatidaxoto 

Art. 9' () CMDRSS insormse seus atos amorés de nesoluções aprovadas pelas:atoai. soneto 

de sem membros_ 

Art. Ir O CMDRSS elaborarei num pisoo de 60 (.amata) elmo a anotar da data da 

publicação dana Lei, o soar Regarem» Interno o qual Mei refemadado por naiona simples dr Snm 

membros e homologado pela Prefeita Municipal. 

Art. IS ° () Poder Executivo Mtmicipal prestarei ao CMDRSS o suporte doosaarm 

adromustatom e operacional, sem prenien da colaboraste doi demos erinetadei-emapaiimellussai 

Art. ir Lata LM entrará affl vigor na data de sus publicação. ficando revogadas as 

disposiseam ein ~mano. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Moriveribor Rigoalite (P1), 25 de ageria de 2017, 

Lema de 
Prertits Mradeipal 

Levado e sessat nees data. Gaitara ~ecoai 
de Monsenhor HOOto em  <IS Io j,

einen jZot.; 
AU DA COIMA& 

ORpearl DO DIA DA.SESSA0 DE HOJE 
Saia das sessões da C-Smara 

deMc8ssed Hip1uIo 

~do em  PAUS &i tA  ~ su o

per  Liais 1ee.415_5 .r5 Patt‘edro'S. 

la das S s bes, em 

roteei° a 

A SANSÃO 
s~ 

Presidenta da ara 
Q2e-Le--1) 

SANCIONADA 
Nesta data, s / os  1,101 4

2 ! 41».4-7 „XÁ 
Prefeito( unielpei

esmoo no ~A 
PREPEITURANUPOCIPAL. cea 0029C0941•010 ~berra — poema 

Ata da Audiencia Públice pare apr~teção doa resultado. do primeiro 

quaddmestra do ano de 2017 propostaa do Piano Plunanual 2018 4 2021 do 

enunkcipi0 da Ilitormennor larprillto - Pl. 

Aos dezoito dans do mem de agrado do ano de dois rol e descamai, dea 9 horas, no 

Auditório da Prefeitura latimicipial de Monsenhor Repenso. P1 foi rendereis Audirlencia 

Pública onde foram apresentados a Mamã:ides na renutridos atreve* de Relatório da 

Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal Cl" Duadrionestre 2017) de iodo* os valores 

exposto0r nalacionsiciere es recortas, desposa. da adminnuraceso municipal receitas e 

despesa* torente'  e de capital. Na ~quanta o contador senhor Valem Darboza de 

Araujo explicou o arcompainhein nado doa re<10.06. rec.:tudo. a aplicados Ria disersa, 

secreseertes, reSUfilifle0 de fumei clara e de Med entendimento para que posaram em 

avareadoe e apreciados paios presentes que alasaM o desejarem A adotaria-traça° 

também á atribuída a raspansabastade de cumprir e aplicar geares com edomição, 

~do. meei:464o e pessoal. Foi apresentado em serdes de maneais COttGlali oe 

percentuais minirnos agi:nados no quadrimmitre janeiro/abra de 2017 Sendo CIOU todo* 

eleike de *Ceei.> com a Ni gb rnbaxtrou taIs quadrienio financeiro de gearão. A exposição 

continuou e o expositor comentou que a promoção do equilibrei financeiro pema. 

inclusiva pala .1,4141b0 e redefinição da seus gestores. Prosseguindo eram ou tratsetisos foi 

frisem) mais Urna "..ele que ~Mede Pública serve pare meliante á populaça° o que roi 

plainejedo ei para que ela possa cobrar S> que foi provisto. Se fizeram presenteei o aaehOf 

Prefeito Municipal, C011trOtadOra Interna do munerpio. aeCiatariOS altavtai.tat, 

vereadorrno representantes da sociedade civil organizada. Diante do combinado palmou 

a ser apresentado e disputado o Plano Pim-termal PPA 2018 - 2021 que é uns instrumento 

previsto no Att 105 da Gonstrtuição Federei destinado e organizar viabader a

piastes. com Metas a cumprir ma fundamentos e os Maternos. Por arreio dei& é declarado 

o oco/unto das patinoa públicas do gossemo para orn parindo de quatro anos e os 

caminhos trilhados para viatalizer es metas Premataa Foi comeni000 sobre o Princhalo 

da continuidade presente rto elaboração e execução do Mano Prigranuai. uma VIM (100 

ele se aNiCia no esguiado ano ,de niendato de quem o eilebost a vai até o primeiro ano de 

mandato do governanta miguinee Pressaegurndo, reatou as erehmativaa das migara das 

receitas paro os ta.kee[3 ate". que foram elaboradas com beas, na taffeeaCia tlaiteetea das 

arremadaçõee. nas preleções do Sermo Central que alto 'redimiam de longo prazo do (bacia 

março de 2017) a na irrnaplo Illairrseeda Peio 1PCA o IBGE. Em safgoida 101 abane ~peço 
(Continua na próxima página) 
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